LEI Nº 3.017/92

                Lei alterada pela Lei : 3789/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SERVAS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS – CRECHE MAJOR PORTO.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado com o Serviço Voluntário de Assistência Social – SERVAS, por intermédio de sua Presidente e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas – Creche MAJOR PORTO.


Parágrafo primeiro – O Convênio tem por objeto a execução do Projeto Creche Manutenção.


Parágrafo segundo – A manutenção das creches objeto fundamental do Convênio visa o atendimento de Crianças Carentes, através de atividades assistenciais, administrativas pela Prefeitura.


Art. 2º - O valor do Convênio é de Cr$ 5.241.600,00 (cinco milhões, duzentos e quarenta e um mil e seiscentos cruzeiros) que são destinados mediante a correlação “per capta” a razão de 08 (oito) horas por 40 crianças.


Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, previstos na Cláusula Décima do convênio, correrão a conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente e os recursos repassados pelo SERVAS em conformidade com o cronograma de desembolso financeiro, devidamente aprovado, observada  a disponibilidade prevista no Convênio nº 1.177/91 firmado entre LBA e SERVAS.


Art. 4º - O prazo de vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

